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RESOLUÇÃO Nº 069/2025 – CONSUNI 

 
 
 Altera dispositivo da Resolução nº 64/2024 - 

CONSUNI, que “Institui a Política de Subsídio aos 
Restaurantes Universitários da Universidade do 
Estado de Santa Catarina - UDESC, e dá outras 
providências.”. 
 

 
A Vice-presidente, no exercício da presidência, do Plenário do Conselho Universitário – CONSUNI da 
Fundação Universidade do Estado de Santa Catarina – UDESC, no uso de suas atribuições, 
considerando a deliberação do referido Colegiado relativa ao Processo n° 36881/2025, tomada na 
sessão de 11 de dezembro de 2025, 
 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º altera o caput do art. 3º da Resolução n° 064/2024 – CONSUNI, que passa a vigorar 
com a seguinte redação:  

 
“Art. 3º A UDESC subsidiará a diferença entre o valor contratado e os R$ 5,00, até  

o  limite  de  R$  10,77 por  refeição.  Portanto,  o  valor  máximo  da  refeição subsidiada 
será de R$ 15,77.”. 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data.  

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
 

Florianópolis, 11 de dezembro de 2025.  
 
 
Profª. Drª. Clerilei Aparecida Bier 
Vice-Presidente do CONSUNI 

 


